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1 , 1} Ao Pr~sidente d.q IB,RAM para, que determine a 

,. t •• 

interrupção .. ' imediata das, ativiçlades 
; ... 1 ' 

pot~ncialrrrente poluidoras déls ~sinas de Asfalto -das-

SERVENG CIVILSAN $.A. ~ .. da NOVACA.P, àlém 1d~ . 
' J 1 • ~ 

oJtras providên~ias · relatb,as abs . seus . respectivos 
,, 

I '' 
Ucenciamentos Ambientais . 

·. , ·. , 2) Ao Diretor-Pr~sid'ente da . NOYACAP para _que 

prorno~a· a ·correç·ão d_a·s i.rrégLÍlaridades .ambientais 
t • ' '. , • 

' dá Üsiria ' de Asfalto da Compa·ntíia, . bem como 

determin,e a interrupção da atividade potencialmente 

poluidora .' 
. . t 

1' 

·1 •• 
/' 

. ' \ 

M':J:NISTÉ~IO' . PÚBLICO DO DISTRITO ; 
1 
FEDE~l: E 

TERRITÓRIOS, por intermédio~ dos Promotores de Justiça abaixo assinados, e_m 

exerc.ício nas Pro~otoria·s de Justiça: 'de Defesa .do Meio Am.biente , e Patrimô~io ' 
• ' ~ j ' • • ' • 1 • ' 

• 1 

Cultural~ ~os autos do -~ro,~edi'ment9 Admi,'nistr-~tivo 08190.029524/~1-85, n~ uso d~ ·. t ·. ·,. 
suas afribui'ç9es que [hes ,sã.o conferidas pelos artigos 12V c/c ·129, incisos III ~ IX, 

t ' \ • ! 
I' ' t 
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MINISTJ):RIO Púnúco DO DISTRITO.FEDERAL E TERRI':fÓRIOS 
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Prnmotoria ~e Justiça,de Defesa do,' Meio Ambiente e Patrimônio Cultural - PRODEMA · 

' I 

da Constituição Federal c/c os artigos so; III, ':b", "c" e "q"_;- 6°, XIV, _"f," e "çÇ, XIX, · 
. .- • • 1 

"a" e "b", · XX e 7°, da Lei , Complementar 75, de 20 de rnaio de · 1993 ·e art . . 11, 
, • ' ' j '· • 

inciso~, , VI, VIII ' ~· XV; d~ Resolução ,90~ de 14 de setembr,o de 2009; vem expôr e 

recom!:;!ndar o qye segue . 

. . 
Considerando que incumbe ao Ministério Público pro_l'T)over as 

ações necessárias ao exercício· de suas funç9es institucior;,.ais em defesa da ordem 

jurídica, do regime democr~ticç;> e dos interesses difusos e individuais indispo'níveis, 
1 / ! ' ,, ' • • 1' . 

especialment,e em def~sa do meio ambiente ecologicamente equilibrado, nos termos 

do art. 225 da -C~/88; 

-
Corisíderàndó que o direi'to ao meio ambie(lte (natural e 

·. construído) , ec~log(car:,ente equil_ibrado 'depende de atuação da, coletividade e do 
. ' . \ 

Poder Públiço, e· em especial da adequ ada implementaçã_o e execução das políticas 
. . 

públicas a·mbientç:iis e urbanas; 

Considerando ql,Je o I nstituto do .Meio Ambien~e ·e. dos Recursos .. 

Hídricos do Distrito Federal - Brasília A·mbiental - -IBRAr-, -· é entidade autárquica com., 
• • 1 • • 1 • f ,' •• 

personalid1ade jurídica d.e direito_ público,,. criado pela Lei Distrital n. 3. 984/200~, com · 
. . , 

atribuiç·ão de: "controlar e fiscalizar, com poder· de polícia, o manejo · dos recursos 
' • ' 1 • • 

ambientais e hídric~s do Distrito Federal; bem como toda e qualquer átividade ou 

· empreendimento que cause· ou possa causar poluição ou degradação do meid 

arr;,biente e dos recJrsos hídricos".(art . 2°, II) ; 

Considera11do que a Pr~sidência · do Instituto Brasília Amblental· -

' ~BRAM é o órgão incumbido da decisão · final acerca da , concessã·o, cassação ou 
' ·, , . l ' ,, 

.suspensão_ d.as· licenças ambientais . n.o âmbito desta autarquia, . na forma dos :, 

L 
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· MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

· MINISTÉRIO PÚBLICO oo ins·TRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

.Pro~otoria .de Justiça.de Defesa do Mei'o Ambiente e Pa:trh'nônio Cult'ur_al ~ PRODEMA 
, ' · , 1 I \ • 

,, I I J / 

incisos XXI e XXII do ·~rtigo 53 do Regimento Intern~ (Decreto n. 28.112/200'7). ' • 1 

.. 
Considerando. que o Licenciamento _ ,Ambiéntal é ,instrumento· 

' • 1 , . . . 

obrigatório da Política Nacional do Meio Ambiente .(Arts. 9°,IV, e 10 da Le·i Federal n. 

6.938) e e~igêné:ia do . a'rtigo 22~, § 1°, IV e·'!, da Const!tuiçãà Federal para as 

atividades potencialmente cáu.sadoras de· s·ig~ificativa degrada_ção ambier,tal. .· · · 
. . . 

Considerando, que ~ Lei Federal n. 6.938/81, em seu artigo 8º, 1I, 

determina a competência do . tONAMA para definir · normas ei critérios· p.ara o 

licenciamento de atividades efetiva ou ·potencial~ente poluidor~s. 

. ) 

Considerando que a RE:solução n. 237/1997 do CONAM.A exige 

, expre~samerite o Licençiament'o Arnb1ental como condição · prévia . para a . atividade 

de ."Usinas de ,~:sfalto". 
1 

1 ., 

CorÍsiderand,o que ~ mesma Resolução n. ,237/Í997_ do C~NAMA . 

confere . ao ·: ?rg~o ·. ambiental, · m·ediante decisão .motivada, · a prerrog_~ti\(a d.e 

· suspender ou cancelar uma licença. expedidà, quando . ocorrer ·cart. 19): violação 

ou inadequação de quaisquer .condicionantes ou normas legai,s; omissão ou fals·a 
- ' . . . 

descriçio de ·infor~ações · relev~nte~ que s'ubsidiaram · a. ex'pedição de licençá; ~u 

superveni,ência de graves riscos ambi_eritais e de saúde. 

Considerando · que ·· o Procedimento Administrativo 

08190.029524/11-85 foi in_staurado para acompanhar e fiscalizar as 'atividades 
' ' ' 

1 ~ • ~ 

potencialmente poluido'ra_s' .das Usina$ de Asfaito , da empres_a SERVENG CIV,ILSAN 

S.A .. (loéalizada . no SI-A Trecho 03, Lt. H~45 a 1910) e da empresa p~blica NOVACAP 
• ', , l , ! \ 

(com endereço n<:? Setor de Aréas Públicas, Lt. B·, também da Região Administrativ_a '. 

1 ' • ' 

Ministério Público do Distri'td Federal e Territó'rios - MPDFT - PRODEMA . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E.TERRITÓRIOS ' 
' ' ' • • ' (. . 1 .. ! . 

'Promotoria de Justiça ·de-Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultím~l -P:(lODEMA · 
• 1 , ' 

' do SIA), a partir _. do ' desmembramento de Inquérito·· Civil Público que apurava o 
• , .. 1 

acréscimo da pol_uição atmosférica rio' sú~,. ' I • 
• 1 

' 
.. Considerando que o Relàtório de· Vistoria n. 421.000 ,200/2013 -

. • • ' ' • ·1 ' 

GEFIR/COFIS/SUI-FI do '·rnRAM informa qu·~- foi concedida a Licença de Operação n. 
' ' • l . • ' ' t ' i --,.. . ' 

45/2012 à usina de asfalto da empres-a1 SERVEN.G CIVILSAN S.A., com .validade de 
. • • . . ,' ·' ' • ·? 

\' 

quat·ro · anos a partir ' de 05.06 .. 2012 e que, em vistoria · ocorrida em 12.07.2013, 

. · const~tou-se o descumprimênt,o ·das c~ndiciona~te~ oi, -. 02, 06, "'07 .e 10, ça ·i-efe.rida 

,,LO ' 45/2012, tendo sido lavra d~ o' Auto -de Infração n: 263_2. . ' 

• _: • , . ·. I,. . . . • • •• _J • , • • :· ' ', 

Con~ideràndo que o 'Relatório de Vistoria n_.. 
1
421.000.189;:~013 -

GEFIR/COFIS/SULFI ,'do IBRAM
1 

informa que à ,u?ina de asfalto da·. N.OVAC~P _ detinha 
1
: • 

~ Ücença de Op
1
éraçã·o n. 1.75/2Q05 já . é~pfrada, . -porém f~i · reqÚerida ·.- a: sua 

re~ovação no prazo 'd.etern:,in,ado pela Resolução n .' 237/1997 do CONAMA. Assim·, a 
•• ' / • f 1·. • ,• ' • . . 

sua validade perdurou até a manifestação definitiva do . órgão ambiental,1 o · que 
' . . ' . ~ ' 

ocorreu por· meio · da Informação · Téénica n. 068/2'011 
' ·GELAM/DILAM/SUlFI/IBRAM, a, qual estabeleceu prazos para ó cumprimento de 

·a·d-equa·ções i~po~tantes. · , · · . 
' ' 1 ' 

. ' . . 
Considerando que; na . mesma· visto.ria acima citada, constatou -se .·' .v , 

' , ,' ,. ', '' I • ' ' \ \ 

que a NOVACAP manteve' em funcionamento_ ·a atividade potendalménte poluidora, 
• • ( ' '. ' '. . 1 

sem cumprir as ·tor,idi.cionantes determi'nadas (Informação Técnica n'. 015/2012) ·e; 
' • • , 1 f' • ' ' • 

. portanto, sem licença . ambiental válida, '_ aindá ' que . previamente noÜfica,da ·~està 

falha (Auto dE; Infraç~9 ' n. 2649). 
, I ' , I 

Considerando_ que a ·Informação Técnica , n. 53/20J4 
, , • ' • J '. • 

G.ELE.U/COLAM/Sl:JLFI/lBRAM, informa que a usir:,a de asfalto da SERVENG CIVILSAN .· 1 

S.A. (SIA_ Trecho 03, Lt. 1845 a 1910} ap)-esentou é;lO IBRAM, em 13-. 08.~013, 

1 / 1 • , 

Mini stério Público do' Distrito Federal e Territórios - MPDFr- PRODEMA • 
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MINISTÉRIO P,ÚBLICO DO DISTRITO F.EDER.1~L E ~ERRITÓRIO~ 
. ' 

Promqtoria de Justi_ça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural - PRODEMA 

( , \· •, !. • 

r:elatório· de cumprimenfo das éondicionantes . d:a Licenç~ de Op~ração. n. 45/2012 e 
' 1. 

que, ·para ·.a correta av~liaç~o- d.o e~tabeieéi,mento; -'a.· equipe técnica ,do IBRAM 
. ' / 

realizou vistoria' de ,·ocal em Ú de junho 'de 2014. 

.\ ' 

Considen:,ndo que o· respectivo relatório de vistoria da usina -ele ' 
• , J · , . 

asfalto; da SERVENG CIVILSAN cànstato\J o descU'mprimento das Çondicionant'es: 
. , • 1 ,· • • . 

02 _(correta ·separação .e ar;mazenament9 .de iesíçluos perigosós); 06 -(m_anutençãQ· 
( ' 

,dos' canaletes de contençjo_ da~· áreas de abastecimento, la,:.tagem e· lubrificação); . 
• • • \ • 1 ! .,• . , .. ,, . ' 

·01 (manutenção· quinzenal nos _Sistemas Separadores de Agua -e ·O,leo - SAO); 10 

{qpresentar seméstralmente comprovante· de destin~ção d_e resídu~s perig~sos) ; 1 ·1 

'(apre_Sf=ntar comp;ovante . de destinação de , lâmpadas fluorescentes); álém do 
' • ... 1 / ' ' •• ., • ' ' 

cum·primento parci~I da condicionante 04 (éorrefà recolhimento do , óleo · 

-lubrificante ou contaminado e guar:da dos comprovan'tes). 
• '. · , ' . r ' i 

Considerando ·que . o desc:umprimento : integral das ·c:i.nco 

cóndicionahtes da Licença de Operação vigent~, pela usina de asfa'lto da SERVENG 
• • ~ 1 • ' 1 

CIVILSAN S.A,, indi_câm acentu,ado· ·risco ambientai pela continuidade das 
/ I ' t ' ,, 

. atividad~s potencialmente poluidorqs, · em especia_l, , d·iante da_ poss·ível contaminação .. 

do solo (Condic'ionante 02). 

Considerando que a mesma Irifo'rmação Técnica n. 53/2b14 - . 
. . 

· GELEU/COLAM/SULFI/IBRAM, · ~egistra que a NOVACAP apresentou relqtório oe 

cumprimento das exigên_cjps para a ·Licença de Operação em 07 de -agosto de ~013 é' 
. que foi realizáda vistoria de local em ·1-1 de j~nho de 2014 . 

• • 1 • 1 ' • L . \, 

'\ 

' \ ' 

, Ministério.,P\íb lico do Distrito Federal e Territórios - MPDJ:<1 - PRODEMA. ' 
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Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Pat_rimônio Cultural - PRODEMA 
. \ 

Considerando que o re'spectivà relatório de vistoria junto à· usÍn~ 
' ' I , • 

de asfalto da · NOVACAP c:ons_ta~o~ que . permanecia . o . déscun,ipriment~· das · 
• ' 1 • 

·t. condicionantes: 04 (baias para' o arm9zenamento -de. agregado~; para. conter ·a 

conside'ráve/' dispers~o de' material part iculado ) ,; os ' (reparar a bacia d~ contençãb . 
J • ' 

dos tan_ques de armazenamento ·de, combustíveis,); 07 (apresentar àtestç1do de 

08 (correto . 
1 1 ' ,, 

vistoria _do C~rpo _ de - Bomb~iros Milita,r do · Distrito Federal); 

acondicionamento ·dos tambores de mpterial perigoso); 1·1 (remover os tanques 
' . . . ' ' 

subterrâneos); 13 (teste de estanqueicfade em _todos os tanques de armazenamentp 
• p •, ' • , • • • • 

de derivàdos de petróleo); 15 (comprova,;te de d~sttnação · de resíduos per igosos); 
' ' '/ . • • \ . ' 1 

. 1s·. (apresentar outorga da ADASA de poço) ; além do ·cumprimento parcial das 
' condicionantes: 02 ·(apresentar relatório de atividad~s da usina). e 09 

• 1 

(comprovantes de troca dos fi(tros de1 manga). 

C~nsiderando que .o · qescumprimento das oito con.dicio'nantes 

acima .indicadas pela NOY ACAP implicam· GRAVE risco de <:ontaminacão do solo . , 

e -~ de poluição atmosférica pe_Íéis atividades potencialmente poluidoras : de sua 

Usina de As.fal_to : 

Considerando :. qüe o: 1 não curr,·primento integ ra l d·as dez 

·condicionan t es pela . usina de asfalt~ da NOVA_CAR 1 demo~stram a desconsideraç~o 
• ' ' ' 1 ' 

da ln.formação T écnica; . n. . 15/2012 GELEU/COLAM/SULFI/IBRAM·. • e, 
' • ', • • ' • 1 

consequ~ntemeht~, inviàbiliia~ :a c~ncessão de licença de Operação nas 

' atuais ,condiçõ'es de funcionamento. . I 

Considerando que a responsabil idade ciyil e · adminJstrativa por 
1 . 

improbidade·., pela_ aprovação ' . ou ' ·. ma·r:wtenção . de ernpreendime~tos ". em 

Ministério Público do Distrito Federal ·e Territórios - MPDFT - PRODEMA 
Ed. Sede do MPDFT, Praça Municipa( fot~ 02 . ...'. 2' Etapa, 3º_andar, .Brasllia-:ÓF, CEP: 7007.0-000 
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MJNISTERIO PUBLICO DA UNIAO . 

MINISTltRIO PÚBLJCO DO DISTRITO.FEDERAL E TERRJTÓRIOS .· 

Promotor.ia de Justiça de D~'fesa do' M~i~ Ámbiente ~ Patrimôni~ Coltural - PRODEMÁ. 

desconform(dade com a 1~gislação . ~m ' vigpr ou com os termos da Reso!ução 

·237/1997 do,; CONAMA, ~/~u a r~validação desses atos sem a necessári~ .resoluçã_o 1 
• 

' .. ., • 1 

dos problemas será direta~ imediata e pessoalmente imputada aps responsáveis pela 
I ' • •. • • 1 '\ 

prática; 

Considerando que o funcipnamento de atividade potencialmente 

poluidora seni a · 'respectiva Licença · o_u sem o cümprir;riento integra·! da·s · 
1 

• 

condicionantes definidas em seu · Licenciamento Ambier;ital pode implicar · a .. 
. : ' 

· configuração de crime· para o empreendedor (artigos 60- e_68 -da Lei, n. 9.605/~8) e · 
' l • , 1 ( , ' 

par~ o ag·ente públiéo que autoriza\permite a atividad_e (art. 67 da Lei de Crimes· 

Ambientais). 

Cqnsiderando, por fim
1

, ci .teor do .art. 6°, ' inciso XX, da ·citada 
/ . 

Lei Complementar n° 75/93, resolve: 

•• I ,· 
' 1 

RECOMENDAR: 

\ 1 

.:IJ ao ~r. Nilton Reis Batista ·Júni~r., Presid~nte dq I~~M 

INSTITUTO DO -MEIO AMBIENTE' E D·os ,RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO 
' ' . 

FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, _e a quem -o ~ubstitua ou suceda, que: . 
1 • 

i. ~) 1
SUSPENqA a vali_dade da Li~~nça de Op~ração n·. 45/2012 ~ iBRAM; .da , lJsina .· 

• : • • 1 ~ • ' ' ' ' ' 

de Asfalto da pessoa jurídi.ca ·SERVENG CIVILSAN S.A., loca.lizada. no SIATrecho 03, 

Lts. 1{345 a 1910), ~ determine, no · exercício do poder. de polícia,- a 
1 

/ L . . ' 
1 '\' 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT - PRODEMA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERÂL E TElÜÜTÓRIOS 
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( 

' . . ' • ' 1/ • 1 1 . ' • "'. l ' ' -· 

Promotorià de .Justiça de peíesa do ·Meio Ambiente' e Patrimôn.io Cultural - PRODEMA 

1 ,. 
1 • ' • • ' • • 

·INTERRUf>ÇÃO imediata da atividad~ potencialmente poluidora, enquanto ,não foi- · 
1 , ' •• • .... • , • 1 • , • • • ' ' J , ,' ' •• 

, demonstrada .a correção das irregularidades m~nçionadas n_a Informação 'Técnica_ N. 

53/2014-GELE_U/C.OLAM/SYLFI/IBRAM: · e af~stado · o · risco . am.bi.ental·. d~: 
estabelecimento. ' • J 

. . . . 
1 • • • ' • ' , • , · • • • • • ; • ' \. 1 • • 

'. 1.2)1 RE'(OGUE· a Licença de Operação n. 45/201_2 --.: ·IBRAM, da Usina 'd';, Asfalto da 

pessoa jurídica- s:ERV~NG CIVILSAN S.A;,-, cas~ supe~ado · o prazo e~tabel~cido pela 

autorici'ade ambi~~ta1·· pâra . q.u.e ·o 'em~r.e~ndedor. prom~va · o ,c·~~pdmentá · integral . 
' r \ 1 

' . \ . . 
,da.5 condicion·antes-estabeleci:t!as .. · 

" .1 
' ,' 

- ' \ ., • 1 \ • 
\ I 1 , 

• 1 · - • • • j 

1.3) determine ·a, INT~RRUPÇAO imedia.ta do funcionamento da Usina d~ A~falt,o 

da ·compa_nhiá Urbani~~d~rà da Nova càpi-~al :.: NOVÀFAP, l_ocalizada · ~o Set_or 

de . Áreas Públicas, Lt. 13, SÍA, por . operar.· ativid,ade polui.dora s~m · Licença de 
• • ' ' 1 • 1. ! \ • ' • / ... ' • 

Opera·ção·· válida' e-em· ·oe~ç1cordo corn dez ·condicioriàntes da Informação Técnica n.. ·, 
• . 1 • . ' /' . • . . ' ' ' 1 

15/2012 - GELEUYCOLAM/SULFI/IBRAM. 
\\ 

' ' • "( 1 

1.4) se . abstenha dei co_nceder nova .Li~~nça · cte . Opera·ção à. Usina de Asfal.to 
. \ ' . · 

da .Com~an~'ia Urb~nizador~,~a ,, Nova ,Capital "'." ~OVACÁP, enquantb ·nã9 fo~e.m 

sapadas às irj-~çj'uiaridades· , apontadas ·· na : ln.formação Técnica N. 53/2014-
• 1' • ' ' • 

GELEU/ÇOLÀM/SULFI(IBRAM e -~: _eja . ,,apr~sentado; · p~lo e1preendedor, novo 

requerimento de Licendamento Ambiental. · . ' ' 

' 1 ·' 

' / ' ,, 

2) Ao Sr. ·_ NiÍson Martórelli, . Diretor::.President'e da 
• ' . ', • ' ) • 1 • ' • • ' :, ,'- f 1 

·Companhia Urbaniz
1
a~or,a da Nova Capital ~o Brasil - NOVACÂP, e a. q'uem o' 

su, bstitua ou suc~da, qu~: -' ' ' ' ' ' . . 
1 ' 

·L 
1 -

, ,.- • 1 

. · · Ministério Püblico do Distrito Fe.deral e Territórios - MPDFT·- PRODÉMA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
' 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO .FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Promotori~ de ·Justiça de Def~sa do Meio Ambien!e e Pa_trimônio Cultural - PRO~E~ 

) ' 

2.1) determihe a interrupção imediata da . atividade potendàlmente poluidora 
• ," ' . 1 1 ' . . . 

d~ Usina de Asfalto desta Corrwa.nhÍa', localizada no· Setor· _de; Áreas Públicas,. Lt. B, 

SIA, diante do grave: risco d~ 'co·ntaminação do _solo ~ de p·oluição at~osfé,rica; _ 

' 
2~2) promoya, com ·urgência, a correção das irregularidades ambientais · 

apontadas peÍa lnfor'!1ação T.écnica N . . .53/2014'-GELEU/CÓLAM/SU"LFI/IBRA.M . ~ · 

pela lnformaçã~ Técni2a n~ 15/2,oi2; dp rnE;!smo órgã0,· -h-avendo prioddade p'~ra as . 
' 1 \ ' • " ' ' • : 

providências relativas ao r;i sco elevado de·· contarriinaç~-º do soJo e _de poluição 

atmosferica. 

2.3)" submeta . . ao IBRAM ' d.ocum~nta.ção comprob,atória da'·, _c:orreção das 

irregularicia"des ambieht~'is" c~nst~tadas- e . pr~mova o Licenciamento 'Ambiental do 
' ' , ' 1 

empreen.djmento . 

REQUIS_IÇÃO 
' ) ,' 

Na mesma· oportunidade~ · nos autos do Procedimento Administrati.vó 
l ' • • ' ! . ' 

1 • ' ' • ' \ ' • • 

08190 .029524/11-85, com . '.undamento , no ,artigo 8°· ·; . n, da ,Lei Complementar n_. 

75/93, o Mif'_IISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E -TE-RRITÓRIOS 

requisita: 
\ 

' / 

1 - . ' ' 

·:-,..· 

a) ao 1IBRAM - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E \ DOS 
; + ~ • ' 

RECURSOS HÍDRICOS. DO ·'DI~TRITO {FEDE_RAL - BRASÍLIÁ. AMBIENTAL que 

informe ' as ' ·providências éfetivadas a . p'artir da p~ese~te : RecorrÍend~ção: ·no pr~z-o 
• ' , • 1 .. •. 

de . 20 (vinte) dias do recebimento desta, apontando, inclusive o atendimento ou 

' 
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· :MINISTÉRIO PÚBLICO DA.UNIÃO 
' 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRJOS 
. . . . . 

Promotoria de Justiça de Defesa do ·Meio Ambiente e Patrimônio Cultúral - PRODEMA · 
1 • /, '· 

não de suas cláus·ulas. 

6) · à Companhia Urbanizadora da Nova Capi~al do Brasil -

NOVACAP que informe as _proyidências . efetivadas a ' _partir da 
. ' ' 

Recomendação, no prazo de 2~ _(vinte) diqs do' recebimentà da presente.· 
' . , 

; ' 

Brasília-'DF; 1Í'· d~ j ulho de 2014 . 
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